
% Câmara Municipal de
Estado do São P:

EMENDANº 317)

EM EN D A AO PROJETO DELEI Nº 85/2019

DISPÕE SOBREAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O
EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (L.D.0)

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização
“Controle,
Em conformidade com o artigo 143, $ 2º da Lei Orgânica do Município de
RibeirãoPreto, ce. artigo215, Parágrafo Único, do RegimentoInterno, submeto à
apreciação de Vossa Excelê

eirão Preto

a e Egrégia Comissão, a seguinte EM!

Projeto: Construção de Parque Municipalna “Pedreira da USP”

Programa: CIDADE DESENVOLVIDA- código nº10116

Unidade Orçamentária: Seereta Municipal de Obras - cádizo 02.14.00

Objetivos: Atendor relvindicações da Comunidade Local.

Diagnóstico: A construção de Parque Municipal na “Pedreira da USP",vem atender a)

necessidade de ampliar as áreas verdes em nosso Municínio, e disponibilizar local seguro é
adequadoàprática de desportiva da comunidade do entorno.

Valor estimado: R$ 2.000.000,00.
OBS: Fica autorizada à Administração Municipal a promover o detalhamento orçamentário da,

presente emenda nos anexas pertinentes, constantesno presente Projeto de Leinº 85/15.

Sala das Comiss es, 21 de maio de 2019.

DR.JORGRRARADA EMENDA
Vereador PT DATA.
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